[image: logo_ifpb.JPG][image: PAPEL_TIMBRADO_topo]



CONSELHO CURADOR

RESOLUÇÃO Nº 003/2018, DE 30 DE ABRIL DE 2018


	Dispõe sobre a Instituição do Conselho Fiscal da FUNETEC/PB para um mandato de 02 (dois) anos, no biênio de 2018-2020.
	

A Presidente do Conselho Curador em Exercício da Fundação de Educação Tecnológica e Cultural da Paraíba – FUNETEC-PB, nomeada pela Portaria n˚ 1.683 da Reitoria do Instituto Federal da Paraíba - IFPB, no uso de suas atribuições em conformidade ao disposto no art. 15 do Estatuto Social, e ainda, 
CONSIDERANDO a análise e deliberações emanadas pelo Conselho Curador em Reunião Ordinária ocorrida em 30 de abril do ano em curso, fundamentadas na previsibilidade do seu Estatuto Social, Art. 17, Inciso II, C/C art. 19, 
	 

RESOLVE:

Art. 1°. 	INSTITUIR o Conselho Fiscal da FUNETEC-PB - Fundação de Educação Tecnológica e Cultural da Paraíba para o mandato de 02 (dois) anos, no biênio 2018-2022, designando os seguintes membros sob a Presidência do primeiro:
i)	Nierley Karine Cordeiro Nóbrega Galvão da Trindade
ii)	José Albino Nunes
iii)	Antônio Feliciano Xavier Filho
Art. 2º. 	Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação em sítio da FUNETEC-PB.


João Pessoa, 30 de abril de 2018
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Profa. Mary Roberta Meira Marinho
Presidente em Exercício do Conselho Curador
FUNETEC-PB
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